
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES

VOTO DMM

RELATORIA: DIRETORIA MURSHED MENEZES ALI - DMM

TERMO: VOTO À DIRETORIA COLEGIADA

NÚMERO: 025/2021

OBJETO: Denúncia em desfavor da empresa VIAÇÃO AMARELINHO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
LTDA, CNPJ nº 33.698.981/0001-41.

ORIGEM: Superintendência de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros - SUPAS

PROCESSO: 50500.402118/2019-24

PROPOSIÇÃO PF-ANTT: NOTA n. 00069/2021/PF-ANTT/PGF/AGU

ENCAMINHAMENTO: À VOTAÇÃO – DIRETORIA COLEGIADA

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________

1. DAS PRELIMINARES

 

1.1. Trata-se de denúncia em desfavor da empresa VIAÇÃO AMARELINHO TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS LTDA, CNPJ nº 33.698.981/0001-41 recepcionada por e-mail (5184206), protocolada sob
o nº 50500.009632/2021-17, em 03/02/2021 e encaminhada à SUPAS para apuração e providências
decorrentes, tendo em vista o disposto no art. 80 da Resolução nº 4.770/2015.

 

2. DOS FATOS

 

2.1. A Empresa VIAÇÃO AMARELINHO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA
(33.698.981/0001-41), CNPJ nº 33.698.981/0001-41 está autorizada a prestar serviços regulares de
transporte rodoviário cole vo interestadual e internacional de passageiros sob o regime de
autorização, conforme Portaria SUPAS nº 371/2020 (3651329), publicada no DOU nº 121, de 26 de
junho de 2020.

2.2. Em 01/02/2021, foi recepcionada denúncia por e-mail (5184206), cujo protocolo foi
realizado sob o nº 50500.009632/2021-17, em 03/02/2021, em desfavor da empresa VIACAO
AMARELINHO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA. Registra-se que foram recepcionadas outras
denúncias, com o mesmo teor, protocolos nº 50500.016548/2021-41, 50500.016642/2021-
09 e 50500.016648/2021-78.

2.3. Em Consequência à denúncia, a DDB elaborou o Despacho  5184217 à SUPAS, nos
seguintes termos:

Trata-se de denúncia encaminhada a essa Diretoria, por meio de e-mail, anexado aos autos na
forma do documento Denúncia CN PJ nulo (5184206), em que se afirma que a Viação Amarelinho
Transporte de Passageiros Ltda, CNPJ nº 33.698.981/0001-41, detentora da Licença Operacional
(LOP) de número 185, estaria com o CNPJ nulo perante a Receita Federal.

Por se tratar de um dos documentos necessários à comprovação da regularidade jurídica da
transportadora, conforme inciso I do art. 8º da Resolução nº 4.770, de 25 de junho de 2015, que é
um dos requisitos necessários à obtenção do Termo de Autorização de Serviços Regulares
(TA R), encaminho os autos para apuração e providências decorrentes por parte da SUPA S, tendo
em vista o disposto no art. 80 da Resolução nº 4.770/2015.

2.4. Assim os autos foram encaminhados à SUPAS para apuração e providências
decorrentes, tendo em vista o disposto no art. 80 da Resolução nº 4.770/2015.

2.5. Em 05/02/2020, a SUPAS realizou consulta ao site da Receita Federal (5225928),
sendo confirmado que a situação da empresa VIAÇÃO AMARELINHO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
LTDA, no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), se encontrava "nula", pelo mo vo "anulada por
vícios".

2.6. Confirmadas as alegações apresentadas na denúncia, por meio do O cio 3557/2021
(5226385), a SUPAS no ficou o denunciado a apresentar alegações a respeito da irregularidade, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis. Depois, após análise de pedido de prorrogação de prazo encaminhado
pelo interessado (50500.012703/2021-51), por meio do O cio 4253/2021 (5343353), foram
concedidos mais 5 (cinco) dias úteis.

2.7. Em 25/02/2021, por meio da NOTA TÉCNICA SEI Nº 1050/2021/GEOPE/SUPAS/DIR
(5448705), foi recomendado que:

Diante dos fatos apresentados e normas regulamentares vigentes, verifica-se que a transportadora
obteve êxito na aprovação de sua autorização, porém, em razão da irregularidade constatada
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), faz-se necessária a revogação do Termo de
Autorização de Serviços Regulares (TA R) nº 292, outorgado à VIAÇÃO A MA RELINHO TRA NSPO RTE
DE PASSAGEIROS LTDA.

2.8. Entretanto, nos termos da NOTA TÉCNICA SEI Nº 1114/2021/GEOPE/SUPAS/DIR
(5467562), a SUPAS entendeu que o melhor caminho seria a anulação e deu encaminhamento nesse
sentido.
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Diante dos fatos apresentados e normas regulamentares vigentes, considerando que a inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) foi declarada nula, em virtude de ter sido constatado
vício no ato cadastral, por consequência, faz-se necessária a anulação do Termo de Autorização de
Serviços Regulares (TA R) nº 292, outorgado à VIAÇÃO A MA RELINHO TRA NSPO RTE DE
PASSAGEIROS LTDA, por meio da Portaria SUPAS nº 371/2020, publicada no DOU nº 121, de 26 de
junho de 2020. 

2.9. No dia 04 de março de 2021, por meio do Despacho DDB 5530545, a competência
delegada foi avocada, nos seguintes termos:

Por entender que não pode haver dúvida quanto à concre zação do princípio da ampla defesa e
do contraditório, decido avocar a competência delegada nesse processo, e por consequência nos
processos a ele conexos, a saber: 50500.016907/2021-61 (anulação do Termo de Autorização de
Fretamento n. 004539); 50500.008491/2020-26 (anular a Portaria SUPA S n. 450, de 23 de julho
de 2020); 50500.016339/2020-17 (anular a Portaria SUPA S n. 54, de 13 de janeiro de 2021); e
50500.016338/2020-72 (anular a Portaria SUPAS n. 147, de 25 de fevereiro de 2021).

Por fim, entendo que os cinco processos avocados deveriam ser tratados em um único processo,
na medida em que a decisão desse processo repercu rá nos demais, vez que não há possibilidade
de haver posicionamentos distintos."

2.10. Já em referência ao Despacho DDB 5549252, nele a DDB faz a seguinte sugestão de
encaminhamento:

"Assim, com fulcro na aplicação conjugada dos arts. 24 e art. 80 da Resolução n. 4.770/2015,
entendo que a SUPA S poderia no ficar a empresa de que ela não poderia comercializar bilhetes, e
por consectário, deve a SUPA S adotar os meios necessários para esse intento, mediante Decisão –
na forma do inciso VII do art. 120 da norma regimental –, medida que deve prevalecer até que a
Viação Amarelinho Transporte de Passageiros Ltda comprove a regularidade de que trata o caput
do art. 24 da Resolução n. 4.770/2015, ou que a Agência decida quanto ao processo de anulação
de seu Termo de Autorização".

 

2.11. Diante do entendimento que se vislumbrava, todos os processos que estavam no
momento sendo tratados da mencionada empresa foram res tuídos para SUPAS, em 09/03/2021, a
fim de que fossem instruídos com o Relatório à Diretoria e a minuta de Deliberação para inclusão em
Reunião de Diretoria, conforme previsto no art. 11, § 2º da Resolução 5.818, de 2018.

2.12. A SUPAS, carecendo de melhor entendimento jurídico quanto ao adequado
procedimento a realizar, antes da instrução e res tuição do processo à Diretoria Colegiada, conforme
requerido pelo OFÍCIO CIRCULAR 529 (5534775), em 11/03/2021, realizou consulta à Procuradoria
Federal junto à ANTT, nos termos do Despacho GEOPE (5618646).

 

 

3. DA ANÁLISE PROCESSUAL

 

3.1. Nos termos da Resolução n. 4.770, de 25 de junho de 2015, mais especificamente
no art. 59 que diz:

Art. 59. Extingue-se a autorização por:

I - plena eficácia do Termo de Autorização;

II - revogação;

III - renúncia;

IV - anulação;

V - falência; ou

VI - extinção da autorizatária.

Parágrafo único. A ex nção da autorização importará impedimento da con nuidade da
prestação dos serviços, e a transportadora não fará jus a qualquer indenização.

3.2. O Art. 62 da mesma norma apresenta o seguinte quanto a nulidade do ato da outorga:
Art. 62. Quando se verificar vício de legalidade no ato de delegação, a A NTT deverá declarar a sua
nulidade, impedindo os efeitos jurídicos que ordinariamente deveriam produzir, além de
desconstituir os já produzidos.

Parágrafo único. Não acarretando lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os atos que
apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados.

3.3. Quanto ao instrumento de outorga, no art. 44 da Lei n.º 10.233, de 5 de junho de 2001,
dispõe que

A autorização, ressalvado o disposto em legislação específica, será disciplinada em regulamento
próprio e será outorgada mediante termo que indicará:     

I – o objeto da autorização;

II – as condições para sua adequação às finalidades de atendimento ao interesse público, à
segurança das populações e à preservação do meio ambiente;

III – as condições para anulação ou cassação;

IV – as condições para a transferência de sua tularidade, segundo o disposto no art.
30.   (Revogado pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

V - sanções pecuniárias. [grifo acrescido]  

 

3.4. Em suma, o Despacho DDB 5530545, vem no sen do de alertar e sugerir que a SUPAS
confira à Viação Amarelinho Transporte de Passageiros Ltda a observância do princípio da ampla
defesa e do contraditório, indispensável para a validade da decisão.

3.5. Em resposta a consulta da SUPAS, à PF/ANTT, por meio da NOTA n. 00069/2021/PF-
ANTT/PGF/AGU (5720504), foi confirmada a hipótese de extinção mediante cassação:

"Sendo a posse de um CNPJ válido uma das condições indispensáveis ao cumprimento do objeto da
autorização, temos então um perfeito enquadramento legal, devendo a A NTT ex nguir a outorga
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por meio de cassação."

3.6. Além disso, foram indicados os seguintes procedimentos:
"8. Passando ao segundo quesito, considerando a constatação de que inexiste procedimento
específico regulamentado nesta Agência para a cassação de autorização em razão da perda de
condições indispensáveis - e que a Resolução A NTT 5.083/2016 regula apenas penalidades
resultantes do come mento de infrações - deve-se aplicar aqui o procedimento geral estabelecido
na Lei 9.784/99. Nesse caso, o procedimento deve ser iniciado de o cio, por inicia va da A NTT, a
partir do recebimento da denúncia mencionada pela SUPAS (art. 5°).

9. A  A NTT deve in mar a autorizatária para a apresentação de manifestação sobre a perda da
condição para a outorga e sua consequência que é a cassação, devendo ser ainda instada a indicar
eventuais provas que pretenda produzir acerca dos fatos que alegar, nos termos do art. 26 da Lei
9.784/99. Instruído o processo, a matéria deverá ser objeto de decisão pela Diretoria Colegiada,
que poderá decretar a cassação da autorização, caso confirmada a perda das condições
necessárias à outorga."

3.7. Entretanto, no dia 1º de abril de 2021, antes da finalização da instrução processual e
consequente encaminhamento do processo para deliberação pela Diretoria Colegiada, a SUPAS
informa que foi comunicada por meio do processo nº 50500.027738/2021-94 que a situação da
empresa retornou para o status de ativa (5910979), em cumprimento à decisão judicial (5910989).

3.8. Diante disso, a Empresa não dando mais causa a necessidade de con nudade do
referido processo, restou prejudicada a recomendação de cassação defendida pela área técnica, uma
vez que deixou de subsis r a irregularidade que levaria à cassação dos Termos de Autorização e
Licenças Operacionais da denunciada.

3.9. Em conclusão, a SUPAS recomenda que a Diretoria Colegiada delibere pelo
arquivamento das denúncias apresentadas por meio dos protocolos nº 50500.009632/2021-
17, 50500.016548/2021-41, 50500.016642/2021-09 e 50500.016648/2021-78, e do processo de
cassação do Termo de Autorização da empresa VIAÇÃO AMARELINHO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
LTDA, CNPJ nº 33.698.981/0001-41, nos termos da minuta de Deliberação anexa (5985191).

 

 

4. DA PROPOSIÇÃO FINAL

 

4.1. Diante do exposto, VOTO, nos termos da minuta de Deliberação ora apresentada (SEI
nº 6237429), em arquivar os processos administra vos, por meio dos quais foram apresentadas
denúncias contra a empresa VIAÇÃO AMARELINHO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA, CNPJ nº
33.698.981/0001-41. Assim como também arquivar o processo de cassação do Termo de Autorização
da mesma empresa, por perda de objeto.

 

Brasília, 27 de abril de 2021.

 

 

MURSHED MENEZES ALI
DIRETOR

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MURSHED MENEZES ALI, Diretor, em 03/05/2021, às
07:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
6230661 e o código CRC 22991768.

Referência: Processo nº 50500.402118/2019-24 SEI nº 6230661

St. de Clubes Esportivos Sul Trecho 3 Lote 10 - Telefone Sede: 61 3410-1000 Ouvidoria ANTT: 166

CEP 70200-003 Brasília/DF - www.antt.gov.br

VOTO DMM 25 (6230661)         SEI 50500.402118/2019-24 / pg. 3


